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Resolucéo parcela débitosdo FGTS em até 85 vezes

29/10/2019

Resolucdo permite a empregadores parcelar débitos de contribuicdes devidas do Fundo de Garantiaem até

85 parcelas
Divulgacdo/Caixa

O Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Servico, ligado ao Ministério da Economia, estabel eceu normas
para o parcelamento de débitos de contribui¢bes devidas por meio da resolucéo CC/FGTS n° 940.

A normativajafoi publicada pelo Diario Oficial da Unido no ultimo dia 9 e, segundo Rodrigo Rigo Pinheiro, da Leite,
Tosto e Barros Advogados, pode ser encarada como uma 6tima noticia para as empresas.

“Melhor novidade ainda é que os 88 1° e 2°, do artigo 5°, autorizam que empresas em recuperacao judicial parcelem os
valores em 100 (cem) vezes (como previsto na antiga Resolucéo)”, diz.

Segundo ele, a medida é excelente medida porgue garante o direito dos trabal hadores mediante o recebimento dos valores
gue lhes so devidos e auxilia 0 empregador em recuperacdo judicial a cumprir seus planos de negacio.

Quem também vé aspectos positivos naresolucéo € M ar cos Meir a, socio da M.Meira Advogados Associados e
Consultoria. “A medida é positiva uma vez que leva em consideragdo temas sensiveis da atualidade e que traduzem na
inadimpléncia dos débitos de FGTS’, comenta.

O parcelamento devera ser concedido pelo prazo méximo de 85 parcelas mensais e sucessivas. Caso ndo haja quitacdo

integral da primeira parcela, o parcelamento ndo se consuma. Os empregadores domésticos também estdo enquadrados na
resolucéo.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2019-out-29/resol ucao-parcel a-debitos-fgts-85-vezes/
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